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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24

Praça São Sebastião, 219, Tel: (037)3553-1200, CEP 35.613-000



	PROJETO BÁSICO


1 - DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ SOBRE BASE POLIÉDRICOS, EM TRECHOS DA RUA PEDRO JOSÉ BRAGA - TRECHOS I, II, RUA MONSENHOR CESAR- TRECHO I, RUA PEDRO MACIEL- TRECHOS I, II E RUA JOAQUIM MACHADO, BAIRRO CENTRO, E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA ONOFRE TORRES, BAIRRO CENTRO, ESTRELA DO INDAIÁ-MG, NAS QUALIDADES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DESCRITAS NO EDITAL E ANEXOS.

2 - SETOR REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração em atendimento às necessidades do Departamento Municipal de Transportes e Obras Públicas.

3 - OBJETIVO/FINALIDADE
3.1. Melhoria da infraestrutura de alguns trechos de vias urbanas do Município, no intuito de proporcionar otimização da mobilidade urbana, em sintonia com o Art. 144, §10, I, da CF/88 
4 - JUSTIFICATIVA

4.1. De acordo com as diretrizes municipais de planejamento e desenvolvimento urbano, as obras relacionadas contemplam a melhoria das condições de tráfego e mobilidade nas vias públicas, propiciando melhor utilização para os transeuntes e veículos, implementando ações que beneficiam diretamente a região da Rua Pedro José Braga- Trechos I, II, Rua Monsenhor Cesar- Trecho I, Rua Pedro Maciel- Trechos I e II, Rua Joaquim Machado, e Rua Onofre Torres, bairro Centro.

4.2. Como a demanda revelou-se necessária e de interesse coletivo, foi contemplada esta área de intervenção uma vez que a condição de tráfego das referidas vias encontra-se prejudicada pela deterioração e falta de manutenção ao longo de vários anos.

4.3. Também, com a presente licitação, o Município busca formalizar a contratação desta obra, buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa.

4.4. Por fim, as especificações técnicas exigidas são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de serviços de qualidade, compatíveis com as praticadas no mercado em referência.

5 - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA* 

*(disponibilizada em formato excel no seguinte endereço: <http://estreladoindaia.mg.gov.br/web/licitacoes.php>)
5 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A especificação acima fornecida refere-se às características básicas, sendo que a licitante deverá fornecer mão de obra e material. 

5.2. A obra deverá compreender trechos das seguintes vias: Rua Pedro José Braga- Trechos I, II, Rua Monsenhor Cesar- Trecho I, Rua Pedro Maciel- Trechos I e II, Rua Joaquim Machado e Rua Onofre Torres, bairro Centro, conforme descritivo de localização das obras de pavimentação (anexo).

5.3. Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado. Neste caso, ou seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer às detalhadas neste projeto básico, concomitantemente com o memorial descritivo, planta de localização das vias e demais anexo, partes integrantes e substanciais deste projeto e do processo licitatório decorrente.

5.4. As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pela prestadora, sob pena de responsabilização.

5.5. A licitante vencedora deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a exercer a responsabilidade técnica sobre os serviços, além dos demais requisitos necessários à perfeita administração.

5.5.1. A supervisão dos serviços da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) encarregado geral, devendo este prestar serviços em período integral.

5.5.2. Caberá à licitante vencedora providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.

5.6. O objeto deverá ser contratado mediante solicitação/ordem de serviço ou instrumento equivalente emitido pela Departamento Municipal de Transportes e Obras Públicas.

5.7. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada venha a empregar na execução do objeto.
6 - ADJUDICAÇÃO 

6.1. Menor preço global.

7 - DO PREÇO GLOBAL

7.1. O valor estimado da obra perfaz a quantia total de R$579.231,00 (quinhentos e setenta e nove mil e duzentos e trinta e um reais), conforme Planilha Orçamentária elaborada por MICHELE ANGÉLICA ARAUJO, CREA-MG 215.420/D/MG, em anexo. 

7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos diretos e indiretos, inclusive impostos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, BDI, bem como quaisquer outras obrigações comerciais e encargos inerentes à prestação dos serviços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.

7.3. Nos moldes do Art.40, X, da Lei 8.666/93, o valor mencionado no item 1, supra, configura para efeitos deste projeto básico o valor global limite (máximo) a ser pago pela Administração.

7.4. A referência máxima de custo/unidade são as planilhas de preços SINAPI/ABRIL/2022 e SETOP/MARÇ/2022. 
7.5. O BDI estipulado: 19,60% (Dezenove vírgula sessenta por cento) encontra-se já incluso no valor global limite. 

8 - DA REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA OU OPÇÃO PELA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 
8.1. O objetivo da vistoria é ter a Administração a certeza de que todos as licitantes conhecem o local da execução da obra e, via de consequência, que suas propostas de preços reflitam com exatidão os serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos aditivos ao contrato, bem como complementar informações e sanar possíveis dúvidas de interpretação acerca das especificações técnicas estabelecidas para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

8.2. Para elaboração da proposta será facultado à licitante apresentar “declaração de conhecimento das condições locais da obra” (ANEXO ao edital) ou visitar o local da prestação dos serviços, mediante prévio agendamento pelo telefone (37) 3553-1200. As visitas técnicas serão realizadas, preferencialmente às 13:00h (treze horas), nos dias a serem determinados pela Administração, acompanhadas por servidor municipal designado. A tolerância em relação a atrasos será de 10 (dez) minutos.

8.3. O correspondente Atestado de Visita Técnica será fornecido por este Município, através do Departamento Municipal de Engenharia, após confirmação pelo servidor designado para acompanhamento, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento do local onde será realizado o serviço objeto do projeto a ser licitado.

8.4. A licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para este fim, investido por meio de procuração ou instrumento válido, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor designado. 

8.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

8.6. A “declaração de conhecimento das condições locais” para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, constitui documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “proposta comercial” em caso da visita técnica não ter ocorrido.

8.7. A ausência de “atestado de visita técnica” ou da “declaração de conhecimento das condições locais” implicará na desclassificação da proposta.

9 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 - Quanto à capacitação técnico operacional:

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade.

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que dispõe de usina de asfalto para fornecimento de CBUQ, de acordo com as condições estabelecidas pelas normas técnicas regulamentares, bem como de material, equipamentos e insumos necessários à execução do serviço, bem como comprovação do Licenciamento Ambiental da usina de asfalto indicada, conforme preceitua a legislação ambiental vigente.

9.2 - Quanto à capacitação técnico profissional:
a) Comprovação de que possui, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo profissional formal com a licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente na data prevista para entrega da proposta, e, que conste na Certidão de Registro do CREA como responsável técnico da licitante, preferencialmente, com formação técnica na área de engenharia civil, sendo detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços de características semelhantes. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) ser registrado(s) no CREA, nos termos do artigo 57 da Resolução CONFEA n.º 1.025/2009, ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do profissional que conste na Certidão de Registro do CREA como responsável técnico da licitante. Tais atestados deverão ser relativos à execução de serviço de engenharia compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, devendo estar acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução reportada.

b) Declaração indicando a composição e qualificação de cada um dos membros da EQUIPE TÉCNICA que se responsabilizará pela coordenação e gerenciamento dos trabalhos (imprescindível “certidão de responsabilidade técnica” emitida pelo CREA no tocante ao responsável técnico indicado pela empresa).

c) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste projeto básico:

I - O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

II - O administrador ou o diretor; 

III - O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

IV - O prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante.
d) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais que compõem a equipe técnica poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §º10, da Lei n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja previamente comunicada e aprovada pela Administração Municipal.

10 - DA GARANTIA 

10.1. Os serviços executados e as respectivas obras entregues deverão oferecer garantia pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 618, do CCB, contados a partir da data do recebimento definitivo pelo Município de Estrela do Indaiá-MG, sem prejuízo da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a data de entrega do objeto.
11 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

11.1. Os serviços referenciados deverão ter a execução iniciada, no máximo, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação/ordem de serviço ou instrumento equivalente.

11.2. LOCAL DA EXECUÇÃO: trechos das seguintes vias pública em Estrela do Indaiá-MG: Rua Pedro José Braga- Trecho I, II E III, Rua Monsenhor Cesar- Trechos I, II E III, Rua Pedro Maciel- Trechos I, II E III, Rua Joaquim Machado, Rua intendente Freitas, Rua Sinhô de Souza e Rua Onofre Torres, bairro Centro, conforme descritivo de localização das obras de pavimentação. 

11.3. PRAZO de conclusão total: 02 (dois) meses a contar do recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, conforme estipulado no cronograma físico-financeiro.

12 - PRAZO DE PAGAMENTO: 

12.1. Em 02 (duas) parcelas únicas, sendo 05 dias úteis após a data da primeira entrega com respectiva medição, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante e autorizada pela caixa econômica federal.
12.1.1. Na nota fiscal/fatura a ser emitida sobre a solicitação de serviço deverá ser mencionada a medição efetuada e estar acompanhada do respectivo boletim de medição (modelo recomendado no ANEXO X).
12.1.2. O pagamento da fatura/nota fiscal seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, e, em especial abertura do certificado de matrícula da obra junto ao INSS e FGTS, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração auferida, bem como apresentação de cópias de todas as Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços contratados (ART), devidamente assinadas e recolhidas junto ao CREA-MG.

12.2. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados (“medições”), de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório.

12.3. A contratada deverá faturar os serviços por solicitação realizada, sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura com solicitações retroativas ou com acumulado de serviços (“medições”) superior a um mês.

12.4. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, impreterivelmente, até a data de 31.12, do exercício financeiro corrente, sob pena de não serem aceitas pela Contabilidade Municipal.

12.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.

12.7. Os pagamentos efetuados à contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.
12.8. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela Contratada.

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

I= (TX/100) 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

13 - DO VALOR ESTIMADO 

13.1. O valor estimado para eventual contratação decorrentes do presente certame é R$579.231,00 (quinhentos e setenta e nove mil e duzentos e trinta e um reais), conforme detalhado na planilha orçamentária, parte integrante deste projeto básico.
14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrente deste processo estão previstas no presente exercício nas rubricas nº:

	Ficha
	Fonte
	Dotação

	751
	170
	02.02.70.01.26.782.2601.00.1053.4.4.90.51.0000

	750
	169
	02.02.70.01.26.782.2601.00.1053.4.4.90.51.0000

	589
	100
	02.02.70.01.26.782.2601.00.1053.4.4.90.51.0000


15 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

15.1. O regime de execução indireta será empreitada por preço global.

15.2. Quaisquer alterações no instrumento contratual terão validade apenas se feitas mediante assinatura de termos aditivos.

15.3. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela contratada, sem autorização por escrito da Administração Municipal, sob Pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão.

15.4. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia autorização do Município de Estrela do Indaiá-MG.

16 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
16.1. A Administração Municipal, através do Departamento Municipal de Transportes e Obras Públicas, exercerá a gestão e fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

16.2. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do prestador do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à regular execução do objeto do contrato.

16.3. Na ocorrência de atrasos ou inobservância das condições contratuais durante a execução, o Município poderá aplicar as penalidades previstas neste contrato.
16.4. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento Municipal de Transportes e Obras Públicas, através do Funcionário THIAGO ALMEIDA SILVA, conjuntamente com o apoio da fiscalização técnica do Departamento Municipal de Convênios e do engenheiro MICHELE ANGÉLICA ARAUJO, CREA-MG 215.420/D/MG, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93.

17 - FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE PROJETO BÁSICO:

I - Planilha Orçamentária

II - Cronograma Físico-Financeiro

III - Memorial descritivo

IV – Memória de Cálculo

V - Planta de localização das vias urbanas

18 - ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração em atendimento às necessidades do Departamento Municipal de Transportes e Obras Públicas.
Com base em tais considerações, o setor solicitante acredita ter preenchido os requisitos de um projeto básico para efeitos de justificar a contratação dos serviços de execução da obra supracitada. Advindo quaisquer outras necessidades de esclarecimento por parte do Departamento Municipal de Licitações, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,
Estrela do Indaiá-MG, 06 de junho de 2022.
_____________________________________

PLÍNIA PAULA BRÁULIO DE MOURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

______________________________

THIAGO ALMEIDA SILVA
DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

 E OBRAS PÚBLICAS

_____________________________

MICHELE ANGÉLICA ARAUJO
ENGENHEIRA RESPONSÁVEL 

CREA 215.420 D/MG

	


Autorizo 

	


Não Autorizo

__________________________________

WESLEY DANIEL RIBEIRO ARAUJO

Prefeito Municipal
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